
CONTRATO Nº 34/2018

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO ESCOLA
NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, POR INTERMÉDIO DA DIRETORIA DE
GESTÃO INTERNA E A EMPRESA PREVEN MED SAÚDE OCUPACIONAL LTDA.
PROCESSO Nº 04600.002261/2018-93.

 

A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -
Enap, instituída por força da Lei nº 6.871 de 03.12.80, e alterada pela Lei nº 8.140 de
28.12.90, vinculada ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MP,
com sede no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste nº 02-A, nesta capital, CNPJ nº
00.627.612/0001-09, neste ato representada pela Diretora de Gestão Interna,
a Senhora Camile Sahb Mesquita, CPF nº 669.932.101-34, carteira de identidade
nº 1.830.404 SSP/DF, residente nesta capital, nomeada pela Portaria nº 1.413, da
Casa Civil, da Presidência da República, de 11 de julho de 2016, publicada no Diário
Oficial da União em 12 de julho de 2016, com competência delegada pela
Portaria MPDG nº 411, de 30 de novembro de 2017 e Portaria Enap nº 61, de 14 de
fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 19 de fevereiro de 2018  e
atribuições conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 8.902, de 10 de
novembro de 2016, a seguir denominada simplesmente  CONTRATANTE a
empresa  PREVEN MED SAÚDE OCUPACIONAL LTDA. , inscrita no CNPJ sob o
nº 14.515.302/0001-07, sediada à Rua Minas Gerais 67-e - Centro - Chapecó/SC -
CEP 89.801-015, neste ato representada por Marcelo Kopstein, brasileiro(a),
Solteiro(a), empresário(a), portador(a) da Carteira de Identidade nº 4.558.678
SSP/SC e CPF nº 060.469.039-80, residente e domiciliado(a) à à Rua Minas Gerais 67-
e - Centro - Chapecó/SC - CEP 89.801-015, doravante denominada CONTRATADA,,
celebram o presente CONTRATO, decorrente do Processo nº
04600.002261/2018-93, sob a forma de execução indireta, no regime de
empreitada por preço unitário, em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de
7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa Seges/MP nº 5, de 26 de maio de 2017,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº
XX/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços na área de
saúde, com o objetivo de realizar Exames Médicos Periódicos, tendo como alvo os
ativos regidos pela Lei nº 8.112, de 12 de dezembro de 1990, os nomeados para o
exercício de cargo em comissão e empregados públicos anistiados que retornaram à
Administração Pública Federal, conforme regulamentam o Decreto nº 6.856, de 25 de
maio de 2009 e a Portaria Normativa nº 4, de 15 de setembro de 2009, da Secretaria
de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, (SEI nº 0220989)
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, (SEI nº 0226179)
independentemente de transcrição.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a
partir da sua assinatura.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
O valor total anual do presente Contrato é de R$ 59.852,62 (cinquenta e nove mil
oitocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e dois centavos), conforme
quadro abaixo:

Item Descrição Qtd. Valor
Unitário R$

Valor
Total
R$

EXAMES BÁSICOS - TODOS OS SERVIDORES
1 Hemograma Completo 174 14,48 2.520,00
2 Glicemia 174 6,63 1.153,62
3 Urina Tipo I (Elementos Anormais e Sedimentoscopia - EAS) 174 8,79 1.530,00
4 Creatinina 174 8,05 1.400,00
5 Colesterol Total e Triglicérides 174 26,44 4.600,00
6 AST (Transaminase Glutâmica Oxalacética - TGO) 174 9,48 1.650,00
7 ALT (Transaminase Glutâmica Pirúvica - TGP) 174 8,62 1.500,00
8 Citologia Oncótica (Papanicolau), para mulheres 90 94,44 8.500,00

VALOR TOTAL 22.853,62
EXAMES COMPLEMENTARES – SERVIDORES ACIMA DE 45 ANOS
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9 Oftalmológico 103 137,86 14.200,00
VALOR TOTAL 14.200,00

EXAMES COMPLEMENTARES – SERVIDORES ACIMA DE 50 ANOS
10 Pesquisa de sangue oculto nas fezes (método imunocromatográfico) 81 13,58 1.100,00
11 Mamografia, para mulheres 37 121.62 4.500,00
12 PSA, para homens 44 63,61 2.799,00

VALOR TOTAL 8.399,00
AVALIAÇÃO CLÍNICA – TODOS OS SERVIDORES

13 Consulta médica, para avaliação dos resultados de exames e diagnóstico sobre a saúde ocupacional do
servidor, em prontuário eletrônico, disponibilizado no sistema Siapenet – saúde – Módulo periódicos 174 82,76 14.400,00

VALOR TOTAL 14.400,00
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 59.852,62

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrente da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxas
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos
consignados no Orçamento Geral da União, para o exercício de 2018, a cargo da
Enap, cujos programas de trabalho e elemento de despesas específicas constarão da
respectiva nota de empenho.

4.1.1. Nota de Empenho: 2018NE800606 (SEI nº 0232025)
4.1.2. Gestão/Unidade: 11401 / 114702
4.1.3. Fonte: 0100000000
4.1.4. Programa de trabalho: 04301212520040053
4.1.5. Elemento de Despesa: 339039-50
4.1.6. PTRES: 086076
4.1.7. PI: M2008.

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. Os serviços serão pagos pelos exames e consultas efetivamente
realizados, considerando-se os preços unitários apresentados na proposta da
licitante vencedora, já incluídas todas as despesas necessárias.
5.2. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados da
entrega efetiva do quantitativo solicitado, acompanhados pela Nota Fiscal
discriminada de acordo com a Nota de Empenho, após conferência, atesto e aceite
pelo fiscal do Contrato e será creditado em favor da Empresa, por meio de Ordem
Bancária, em qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo para isto
ficar especificado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente
em que deverá ser efetuado o crédito.
5.3. O Fiscal somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento
quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas.
5.4. Havendo erro no documento fiscal ou circunstâncias que impeçam a
liquidação da despesa, este será devolvido à licitante vencedora, pelo Fiscal, e o
pagamento ficará pendente até que sejam providenciadas as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação ou
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Enap.
5.5. Verificada a não manutenção das condições de habilitação pela
CONTRATADA, perante o SICAF e o TST, sem prejuízo do pagamento, a
CONTRATANTE notificará, por escrito, a CONTRATADA da ocorrência, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, promova a
regularização ou apresente sua defesa, sob pena de rescisão do contrato.
5.6. A Enap poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, de acordo com os termos
deste Edital.
5.7. A Enap não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança
bancária.
5.8. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo
de correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do
prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado.
5.9. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da
Administração Pública Federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou
prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a
renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição para a
Seguridade Social – CONFINS e da contribuição para o PIS/PASEP.
5.10. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
5.11. Não serão efetuados quaisquer pagamentos, enquanto perdurar
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pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à
contratada ou inadimplência total ou parcial referente à contratação. 
5.12. O pagamento e consequente quitação de notas fiscais, mediante ordem
bancária, será realizada em conformidade com a demanda, devendo obedecer o
limite de 3 notas fiscais.   
5.13. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de
compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos Moratórios.
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga.
TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento).
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:
I = (TX/100)       →       I = (6/100)       →       I = 0,00016438     
          365                                365

 
6. CLÁUSULA SEXTA – INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE
6.1. O preço é fixo e irreajustável.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 2.992,63 (dois mil
novecentos e noventa e dois reais e sessenta e três centavos), correspondente a 5
% (cinco por cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez) dias,  após a assinatura
do contrato, observadas as condições previstas no Edital.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela
CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Informar à licitante vencedora o quantitativo atualizado de servidores.
9.2. Fornecer, à licitante vencedora, lista nominal de novos servidores que
deverão ser submetidos aos exames periódicos.
9.3. Orientar a licitante vencedora sobre o planejamento dos exames
periódicos na Enap, além de dirimir as dúvidas, que surgirem durante o processo e
que tenham como característica as peculiaridades da entidade.
9.4. Atualizar a licitante vencedora sobre novas demandas e orientações
enviadas pelo órgão central normatizador dos exames médicos periódicos –
Ministério do Planejamento.
9.5. Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente
designado, na forma prevista na Lei n.º 8666/93.
9.6. Aplicar as penalidades cabíveis, citadas no item 11, no caso de
descumprimento do contrato, garantindo a prévia defesa.
9.7. Recusar o pagamento dos serviços que não estiverem sendo prestados,
de acordo com o proposto e contratado.
9.8. Efetuar o pagamento dos serviços prestados dentro do prazo estipulado.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Atender as especificações previstas no item “7" deste instrumento.
10.2. Atender prontamente as solicitações da Enap relacionadas ao
acompanhamento e controle dos serviços prestados, respeitando os preceitos éticos
das profissões.
10.3. Responsabilizar-se pelo comportamento moral, ético e profissional de
seus empregados, cabendo-lhe responder, integralmente, por todos os danos ou
atos ilícitos resultantes de ação ou omissão dos seus empregados.
10.4. Fornecer integralmente a mão de obra necessária à execução dos
serviços, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento dos deveres, ônus e exigências
decorrentes da legislação tributária, previdenciária e trabalhista, comprometendo-se a
exibir, quando solicitados pela Enap, os assentamentos relativos àquelas obrigações.
10.5. Responsabilizar-se exclusiva e integralmente pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, incidentes sobre os serviços ora
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ajustados, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos
para a Enap.
10.6. Responsabilizar-se por qualquer dano que seus prepostos, empregados
ou empresa venha provocar a terceiros, à Enap ou a seus servidores, em
decorrência da execução dos serviços contratados.
10.7. Ressarcir à Enap, imediatamente, qualquer despesa ou transtorno
decorrente de responsabilização solidária, atinente aos serviços contratados,
sujeitando-se ainda às sanções previstas no item 11 deste Termo de Referência.
10.8. A licitante vencedora não poderá fazer uso das informações prestadas
pela Enap que não sejam em absoluto cumprimento ao Contrato.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993
e da Lei nº 10.520, de 2002,  a Contratada que, no decorrer da contratação:

11.1.1. inexecutar total ou parcialmente o contrato;
11.1.2. apresentar documentação falsa;
11.1.3. comportar-se de modo inidôneo;
11.1.4. cometer fraude fiscal;
11.1.5. descumprir quaisquer dos deveres elencados no Edital ou no
Contrato.

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

11.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
11.2.2. multa:

11.2.2.1. moratória de 0,3% (três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 10 (dez) dias;
11.2.2.2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida,
podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado
das penalidades não supere o valor total do contrato.

11.2.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Enap, pelo
prazo de até dois anos;
11.2.4. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Federal e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
11.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Administração pelos prejuízos causados;

11.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.
11.4. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta
licitação:

11.4.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;
11.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
11.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
administração em virtude de atos ilícitos praticados.

11.5. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente
na Lei nº 9.784, de 1999.
11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
11.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa
da União e cobrados judicialmente.

11.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
11.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras
medidas cabíveis.
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11.10. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da
licitação estão previstas no Edital.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses
previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. indenizações e multas.

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;
13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN n. 05, de 2017.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do Distrito Federal, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas que
surgirem na execução do presente Instrumento.
17.2. E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente
instrumento e disponibilizado por meio eletrônico através do Sistema Eletrônico de
Informações – SEI, conforme RESOLUÇÃO nº 09, publicada no Boletim Interno da
Escola Nacional de Administração Pública nº 33, de 04 de agosto de 2015, o qual,
depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, perante duas
testemunhas.
 
 

CONTRATANTE
 
 

(Assinado Eletronicamente)
Camile Sahb Mesquita

Diretora de Gestão Interna

 
 

CONTRATADA
 
 

(Assinado Eletronicamente)
Marcelo Kopstein

Preven Med Saúde Ocupacional Ltda.
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TESTEMUNHAS:

 
 

Nome: (Assinado Eletronicamente)

 
 
 
 

Nome: (Assinado Eletronicamente)
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Kopstein, Usuário
Externo, em 11/10/2018, às 13:37, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Camile Sahb Mesquita, Diretor(a)
de Gestão Interna, em 15/10/2018, às 09:35, conforme horário oficial de
Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Larissa Figueira Galrão,
Testemunha, em 15/10/2018, às 18:25, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Miranda Lopes,
Testemunha, em 16/10/2018, às 09:52, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.enap.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0232846 e
o código CRC D6705839.
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